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COMISSÁO DE ORçAMENTO, FINANçAS, TRIBUTAçAO E INFRAESTRUTURA.

Pa?ecer ne5912022.

Matéria: Projeto dê Lei nc 4.55612022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Vanderlei de Oliveira do Amaral.

Parecer: Pela aprovação, por unanimidade - Ata ne 2312022, da Comissão.

Relatório:

O Projeto de Lei, tem a seguintê ementa: Autoriza Abertura de Créditos Adicionais

Suplementares no valor de RS 244.000,00 (Duzentos e Quarenta e Quatro Mil Reais) no

Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal de Jóia. O mesmo foi apresentado em
Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 18 de julho de

2022.

Acompanham o Projeto as se8uintes documentações:

Ô Comprovante de publicação;

l Atas da comissões;

Conclusão

Os integrantes opinaram por parecer favorável.

Plenário Jovêncio J so, em 19 de julho de 2022
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